
R E S O L U Ç Ã O  N? 37M - DE 10 DE M A R Ç O  DE 1986

E M E N T A ’ H o m o l o g a  o t e r m o  de c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  

e n t r e  a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r a  e a 

S u p e r i n t e n d ê n c i a  do D e s e n v o l v i m e n t o  da 

A m a z ô n i a .

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e 

e m  c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do e g r e g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a  

ção, e m  s e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  10 . 0 3.86,^ p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S 0 L U Ç /i 0 :

A r t . 19 F i c a  h o m o l o g a d o  o t e r m o  de c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  e n t r e  a Uni

v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r a  (UFPA) e a S u p e r i n t e n d ê n c i a  do De

s e n v o l v i s e n t o  d a  A m a z ô n i a  ( S U D A M ) , o b j e t i v a n d o  p r o p o r c i o n a r  

r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  d e s t i n a d o s  ã e x e c u ç ã o  d o  |árojeto de ca

p a c i t a ç ã o  de r e c u r s o s  h u m a n o s  p a r a  os e n s i n o s  de 1? e 29

g r aus 5 n a  á r e a  dos p o l o s  A l t a n i r a ,  C a r a j á s ,  M a r a j ó ,  Tapajós, 

T r o m b e t a s  e Pronoi'’p a r 5 tu d o  de c o n f o r m i d a d e  c o m  o que c o n £  

t a  nos a u t o s  do P r o c e s s o  n? 2 9 6 / 8 6 - U F P A .

Art. 29 E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  da d a t a  de sua p u b l ^  

c a ç ã o .

R e i t o r i a  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em. lü

de m a r ç o  de 19 8 6 .

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÁ

C ONSELHO SUPERIOR DE ADMINIST RA ÇÃ O

íJ.'J
Prof. Dr. JOÍ-Ê S E I X A S  L O U R E N Ç O  

R e i t o r  

P r e s i d e n t e  

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o


